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ERRATA 

Por equívoco na Edição nº 
122º-EXTRA, de quinta-
feira, 28 de dezembro de 
2023 deste Diário Oficial 
Eletrônico  constava um 
erro material em seu  
cabeçalho. 
 
Onde lê-se: Sexta-feira, 28 
de dezembro de 2023. 
 
Leia-se: Quinta-feira, 28 
de dezembro de 2023. 

 
COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 027/2023 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO: Nº 4556/2023 
 
CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA 
 
CONTRATADA: FABIANO 
QUINTANILHA DE 
OLIVEIRA 
FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.24, II, E 
ART.23, II, “A”, DA LEI 
FEDERAL 8666/93 
 
OBJETO:  SERVIÇO DE 
REFORMA DE GRADIL, 

COM TROCA E 
COLOCAÇÃO DE LANÇAS E 
REFORMA DE GRADES DE 
JANELAS, COM 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
 
VALOR: R$ 17.262,80. 
(DEZESSETE MIL, 
DUZENTOS E SESSENTA E 
DOIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
 
FONTE DE RECURSOS:  
 
PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
01.031.0001.2021 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00 
 
PRAZO: A PARTIR DA DATA 
DE SUA ASSINATURA E SE 
ESTENDERÁ PELOS 
PRAZOS DE GARANTIA 
DOS PRODUTOS, QUE 
NÃO PODERÃO SER 
INFERIORES A 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA 
EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL.  
 
DATA DA ASSINATURA: 28 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

NELSON LUIZ SIQUEIRA 
BARBOSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

ARARUAMA 

DAVID DE OLIVEIRA FARIA 
PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO: Nº 028/2023 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO: Nº 4554/2023 
 
CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA 
 
CONTRATADA: V e W 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA 
FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.24, II, E 
ART.23, II, “A”, DA LEI 
FEDERAL 8666/93 
 
OBJETO:  SERVIÇO DE 
DESINSETIZAÇÃO  
 
VALOR R$ 16.995,00. 
(DEZESSEIS MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA 
E CINCO REAIS)  
 
FONTE DE RECURSOS:  
PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
01.031.0001.2021 



 

 
Av. John Kennedy 120, Centro - Araruama – RJ - CEP28970-000 

Tel: (22) 2665-9100 
Ouvidoria: (22) 2665-9104 

2 

D.O. 
Câmara Municipal de Araruama 

 

 

e- 

Assinatura Digital: 

Diário Oficial do Poder Legislativo Araruamense 

Estado do Rio de janeiro 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA                                                 PRESIDENTE: NELSON LUIZ SIQUEIRA BARBOSA 

QUARTA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2024.                ANO: VI               EDIÇÃO:  01º 

ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00 
 
PRAZO: A GARANTIA DO 
SERVIÇO CONTRATADO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 
A CONTAR DO 
RECEBIMENTO 
DEFINITIVO PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

NELSON LUIZ SIQUEIRA 
BARBOSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

ARARUAMA 
 

DAVID DE OLIVEIRA FARIA 
PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 029/2023 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO: Nº 4567/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA 
 

CONTRATADA: MICHELY 
MATHIAS DE CARVALHO 
FREITAS(VIPCON). 
FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART.24, II, E 
ART.23, II, “A”, DA LEI 
FEDERAL 8666/93 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
FECHADURAS, 
SUBSTITUIÇÃO DE 
ADUELAS E PORTAS 
 
VALOR: R$ 16.751,00. 
(DEZESSEIS MIL, 
SETECENTOS E 
CINQUENTA E UM REAIS) 
  
FONTE DE RECURSOS:  
PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
01.031.0001.2021 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00 
VALOR: R$ 9.170,00. 
(NOVE MIL, CENTO E 
SETENTA REAIS) 
_____________________ 
PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
01.031.0001.2021 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00.00 
 
VALOR: R$ 7.581,00. (SETE 
MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA E UM REAIS) 
 

PRAZO: A GARANTIA DO 
SERVIÇO CONTRATADO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 
A CONTAR DO 
RECEBIMENTO 
DEFINITIVO PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

NELSON LUIZ SIQUEIRA 
BARBOSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

ARARUAMA 
 

DAVID DE OLIVEIRA FARIA 
PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 

 

LEI N° 2.603 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 

EMENTA: MODIFICA A 
DENOMINAÇÃO DA RUA 
PROJETADA, NO BAIRRO 
DE MORRO GRANDE, 
LOTEAMENTO MORADA 
DO POENTE, PARA RUA 
AUGUSTO DOS SANTOS 
ALCANTARA   NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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(Projeto de Lei nº 24, de 
autoria dos Vereadores 
Márcio Ricardo de Oliveira 
Silva e Maria da Penha 
Bernardes). 
 
O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições legais, 
FAZ SABER QUE A 
CÂMARA APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
 
                                                             
Art. 1º. Fica modificada a 
denominação da rua 
Projetada no Loteamento 
Morada do Poente, no 
bairro Morro Grande, que 
deverá passar a ser 
chamada de RUA 
AUGUSTO DOS SANTOS 
ALCANTARA. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo 
Municipal notificará as 
empresas concessionárias 
de serviços públicos bem 
como ainda os Correios 
sobre a mudança objeto 
da presente Lei. 
 
Parágrafo Único. Durante 
um período de 4 (quatro) 
anos, toda placa que for 
colocada para denominar 
a rua em questão, deverá 
constar abaixo do nome 

ora apresentado, a 
inscrição “Antiga Rua 
Projetada”. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrara 
em vigor na data de sua 
publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente, 
28 de dezembro de 2023. 

 
Nelson Luiz Siqueira 

Barbosa 
Presidente 

 
 

LEI Nº 2.604 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 
EMENTA: CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE 
ARARUAMA O INSTITUTO 
BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL 
SUPERAÇÃO, LOCALIZADA  
NO BAIRRO CENTRO. 
 
(Projeto de Lei nº 33, de 
autoria do Vereador Eloi 
Pereira Ramalho). 

 
O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições legais, 
FAZ SABER QUE A 
CÂMARA APROVOU E EU 

PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica considerada 
de Utilidade Pública do 
Município de Araruama, o 
Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento 
Econômico e Social 
Superação, Instituição 
sem fins lucrativos, 
inscrito no CNPJ 
44.643.143/0001-97, 
situada na Rua John 
Kennedy, nº 82 – Sala 04 – 
Centro – Araruama/RJ – 
CEP: 28979-087. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará m 
vigor na data de sua 
Publicação revogando 
todas as disposições ao 
contrário. 

 
Gabinete do Presidente, 
28 de dezembro de 2023. 

 
Nelson Luiz S. Barbosa 

Presidente 

 
LEI Nº 2.605 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 
EMENTA: INSTITUI A 
ILUMINAÇÃO NA COR 
VERDE DO MONUMENTO 
“ARARUAMA” 
ANUALMENTE NO DIA 1º 
DE SETEMBRO EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA 



 

 
Av. John Kennedy 120, Centro - Araruama – RJ - CEP28970-000 

Tel: (22) 2665-9100 
Ouvidoria: (22) 2665-9104 

4 

D.O. 
Câmara Municipal de Araruama 

 

 

e- 

Assinatura Digital: 

Diário Oficial do Poder Legislativo Araruamense 

Estado do Rio de janeiro 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA                                                 PRESIDENTE: NELSON LUIZ SIQUEIRA BARBOSA 

QUARTA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2024.                ANO: VI               EDIÇÃO:  01º 

DO PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 
(Projeto de Lei nº 44, de 
autoria da Vereadora 
Maria Sylvia Pires de 
Oliveira Corrêa). 

 
O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições legais, 
FAZ SABER QUE A 
CÂMARA APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

 
Art. 1º. Fica instituída a 
iluminação de verde no 
monumento 
“ARARUAMA” sempre no 
dia 1 de setembro em 
comemoração alusiva ao 
dia do Profissional de 
Educação Física. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se 
as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Presidente, 
28 de dezembro de 2023. 

 
Nelson Luiz S. Barbosa 

Presidente 

 

 

LEI Nº 2.606 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE 
ALTERAR A 
DENOMINAÇÃO DA RUA 
PROJETADA, QUE 
PASSARÁ A CHAMAR-SE 
TRAVESSA LUIZ BONINI. 
 
(Projeto de Lei Nº 46, de 
autoria do Vereador Diego 
Fernandes da Silva). 
 
O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições legais, 
FAZ SABER QUE A 
CÂMARA APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
 
Art. 1º. Fica denominada 
oficialmente como 
Travessa Luiz Bonini, atual 
Rua Projetada localizada 
no bairro Lagoinha, 
Araruama – RJ. 
 
Parágrafo Único. A partir 
da data de publicação 
desta Lei, fica estabelecido 
que as placas que forem 
afixadas para identificar a 
rua, indicará 
obrigatoriedade abaixo do 
novo nome da Rua Vital 
Brasil. 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em 
vigor na data da sua 
publicação, revogando-se 
as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente, 
28 de dezembro de 2023. 
 

Nelson Luiz S. Barbosa 
Presidente 
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